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O Sr. Presiciente da Câmara ÍVlunicipal cie Sobral, no uso das atribuiçóes legars que

lhe eonfere o Art. 19 Parágrafi: ilnir:,:, inciso XXX dc] ftegimento lntern<-'r da Câmara

íMunicipal de Sobrai e o Art. 72 lncisc ll da lei Orgânica do h/unicípio, CONCIDE:

Gratificação por Atividade Administrativa 2 (GAA2}, ao(a) servidor(a) ANDERSON

VASCONCELOS A.LVES, pre,.,!sta ern Lei llunicrpal ns 2588, de 30 de abrrl de 2025,

com efeitos retroativos à ü2 de maic de 2ü25.
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Plenário: Praça*cm Jsrônima, §/N - tentrs - ÇIP:62'010-3§0

Anexo: Gerarde tristi*c Menezes - Rua Cnrceli:eiro ftodrígues Juniar, §/N - e§P: §2.81*-445 - Fax {SS} 3§77-7§41 - Fone: {88) 3S77'7S0S
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